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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Rua Francisco BÍaga, S/N - Centro - Algodáo de Jandaíra - PB

CNPJ: 01.612.471/0001-13

tEt MuNtctPAt Nc. 479 0E 15 DE MAIO DÉ 2024.

AITERA A REDAçÃo Do ARTlco 3s DA trl

o72l99,COM ESCOPO DE REGUIÁMENTAR

MELHoR A ulrÉRn DAs coNTRATAçÕEs

renaponÁnns oE PEssoAt Do tvtuxtcípto

or llcooÃo or tanolÍRl, e oÁ ournas

pnovroÊnctas.

O PreÍeito CoÍtstitucionâl de Algodão de Jardaíra, no rro de suas atribulções pela tei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a
presente Lei:

Art. 1e - o artigo 3q da lei 072/99 passa a vigorar com a setuinte

redação:

Art. 3.e - As Admissões de que trata o artigo anterior deverão ser

realizadas pelo prazo inicial de até 180 (cento e oitenta) dias, e

posteriormente prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, devendo

o recrutamento ser realizado mediante processo seletivo simplificado

sem o rigor do concurso público, podendo ser mediante análise curricular

e ou prova oral e ou entrêvista, mas com ampla divulgação.

ParágraÍo único: Em caso de epidemias a seleção e dispensada,

Art.2e - Esta lei entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municíp io de Algodão de Jandaíra, 15 de Maio
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra

Rua Francisco Braga, SiN - Centro - Algodáo de Jandaíra - PB
CNPJ: 01.612.47110001-1 3

ReuróRto DE EsnMATtvA Do rMpAcro oRçAMENTARTo-nNANcEIRo

OBJETIVO DA DESPESA:

Lei Municipal Ne 479/2024, que ALTERA A nfOlçÃO DO ARTIGO

39 DA tf,I 072199, COM ESCOPO DE REGUI.AMEITTAR MEI}IOR A MATÉRh DAS

CoNTRATAçÔES TEMPOúR|AS DE PESSOAr DO MUNICÍP|O Oe IICOOÃO Or

JANDAÍRA, E DÁ OUTRAS PROvIoÊnCIIs.

FINALIDADE:

A referida legislação visa REGUTÂMCNTAR MELHOR n UArÉnte DAS CONTRATAçÕES

rempOnÁnnS DE PESSOAL DO MUNrcíPrc aos ditames da constituição Federal e

legislação federal aplicável

TMPACTO NO ORçAMENTO/2o24

Sem reflexo, por se utilizar de dotação orçam€ntaria a ser utilizada mediante anulação

de outras dotações já prevista no orçemento.

TMPACTO NO ORçAMENTO/2o24

Sem reflexo.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Algodão de Jandaíra, Estado da

Paraíba, 15 de Maio de 2024.
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LEI MUNICI 479 DE 15 DE MAIO DE 2024

ANEXO I


